
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Compras
 

RESUMO

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  UASG 090059  
 

UNIDADE SOLICITANTE
 
Seção de Formação, Capacitação e Aperfeiçoamento de Servidores - TRF6-SEFAS
 
 
JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE item 2 do TR 1728745 e ETP 1727248
 
OBJETO
 
Contratação de serviço técnico especializado de mentoria e capacitação, a ser ministrado por instrutor com e
comprovada na gestão do Prêmio CNJ de Qualidade, voltado ao saneamento, correção e qualificação de dados e
judiciais do Tribunal Regional Federal da 6ª Região, com foco nos Eixos de Dados e Tecnologia e Produtividade,
análise e correção de inconsistências nos sistemas DataJud, Códex e demais bases correlatas, conforme critérios e p
definidos pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, conforme Termo de Referência 1728745 e abaixo:
 
Módulo: Serviço técnico especializado de mentoria e capacitação para saneamento de dados estatísticos judiciais, com foco 
Dados e Tecnologia e Produtividade do Prêmio CNJ de Qualidade 
 
Carga horária Total: 30 horas
 
Datas:
12/05, 19/05, 26/05, 02/06, 09/06, 16/06, 25/06, 07/07, 14/07 e 21/07
 
Horários: a serem definidos 
 
Modalidade:
Online 100% ao vivo (Google Meet)
 
Instrutor:
Renan Cartaxo Marques Duarte
 
*Quantitativos e especificações constantes da Proposta 1730643
 
- Valor Total da Contratação: R$ 15.624,30 (quinze mil seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos)
 
CONTRATADA:

 
RENAN CARTAXO MARQUES DUARTE & CIA LTDA - CNPJ: 61.884.519/0001-74.
 
FUNDAMENTO LEGAL
 
Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei 14.133/2021.
 
INFORMAÇÕES ADCIONAIS
 
1- A licitação é inexigível, tendo em vista a impossibilidade fática de competição, cabendo registrar a notória especializ
empresa Renan Cartaxo Marques Duarte & Cia Ltda., demostrada no documento 1730765; 1707707 e Proposta 173064
 



 
Bruno Seabra Dumont
Seção de Compras - SECOM
 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Seabra Dumont, Técnico Judiciário, em 30/04/2026, às 18:54,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1738838 e o código CRC
DC515A46.
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2- A fim de cumprir o § 4º do art. 23 da Lei 14.133/21 foi apresentada justificativa, conforme se verifica nos itens 3 (p
de pesquisa utilizados) e 5 (Análise crítica dos preços estimados) da Inf. Conclusiva - Valor Estimado da Contratação
id. 1730848.
 
3- Os presentes autos deverão ser submetidos à SECOF para ratificação da inexigibilidade de licitação, em cumprime
71 inciso IV , 4º da Lei 14.133/2021.
 
LINKS
 
- Classificação da Despesa 1735812
- Mapa de Riscos 1730789
- Mapa Comparativo de Preços, Conforme Item 6 1730848
- Informação Conclusiva - Valor Estimado da Contratação 1730848
- Informação PCA 1736900
- Autorização da Contratação 1717334
- Proposta 1730643 / Validade: 31/07/2026
- SICAF 1738823 CND: 26/05/2026 / CNDT: 18/07/2026 / CRF: 20/10/2026 05/05/2026 / CADIN 1738823
- Habilitação Empresa / Sócio 1730710; 1730758; 1730705
- Ciência do TR pela empresa 1734735
- Checklist  1732529
 
REMESSA
 
Nesta data, faço remessa da presente solicitação à ASJUD, para análise e posterior encaminhamento para despacho de 
da inexigibilidade pela autoridade competente. 
 


